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REQUERIMENTO N° la  /26 

ExmoYSr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador JOSÉ FREITAS DOS SANTOS, usando das 
atribuições que a lei lhe confere, conforme art. 24°. Inciso XV da LOM,lvem 
solicitar a V. Exa.,1 após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: 
Que seja enviado oficio ao Excelentíssimo Senhor Dionis Souza de Lima, Secretário 
de Trânsito e Transporte - SETRRAN, solicitando a realização de estudo técnico de 
viabilidade para a instalação de redutor de velocidade (lombada física ou eletrônica) 
ou semáforo no cruzamento da Rua João Damasceno Fontenele com a Rua Cel. 
Horácio Bessa, localizado no Bairro Rio Novo. 

Justificativa 

De acordo com relatos de moradores e usuários das referidas vias, o cruzamento 
apresenta intenso fluxo de veículos e registra frequentes situações de risco, em razão 
do excesso de velocidade e da dificuldade de travessia por pedestres. Segundo os 
populares, a ausência de mecanismos adequados de controle do trânsito tem 
contribuído para a ocorrência de incidentes e aumentado a insegurança no local. 

Dessa forma, faz-se necessária a realização de estudo técnico por parte da SETRAN, 
a fim de avaliar a melhor solução para promover maior segurança viária, podendo 
ser adotada a instalação de redutor de velocidade, semáforo ou outra medida que 
venha a ser indicada pelos técnicos competentes. 

Ante o exposto, requer-se o encaminhamento desta solicitação à SETRAN para as 
providências cabíveis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 10 de junho de 2026. 
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